
 

 

 
 
 

Câmara de Vereadores de  
Lajeado - RS 

 
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA - CM  

 
 

Denomina de “Ingá” para a rua “B” 
localizada no Loteamento Vista do 
Vale, situada no Bairro Conventos.  

 
​ GLÁUCIA SCHUMACHER, Prefeita Municipal de Lajeado, Estado do Rio 
Grande do Sul.  
​ FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou, sanciono e promulgo a 
seguinte lei:  

Art. 1º É denominada de Rua Ingá, a rua “B” localizada no Loteamento Vista 
do Vale, situada no Bairro Conventos, nesta cidade, conforme identificado no mapa 
que passa a integrar essa Lei. 

           Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
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Câmara de Vereadores de  
Lajeado - RS 

 
MENSAGEM JUSTIFICATIVA 

 
 

O ingá é uma árvore com frutos em formato de vagem, que contém sementes 
envoltas por uma polpa branca, adocicada e comestível, que também é usada na 
medicina caseira, sendo útil no tratamento da bronquite (xarope) e como cicatrizante 
(chá). Suas flores brancas são muito visitadas por abelhas e sua madeira é leve. A 
árvore tem grande valor ecológico, ajudando a enriquecer o solo e servindo de 
alimento para a fauna. 

Existem várias espécies, que se diferenciam pelo tamanho do fruto, outras 
pelo tamanho e tipo dos nectários foliares, porém, quase sempre, se utiliza várias 
características morfológicas para diferenciar as espécies. A planta prefere solos 
arenosos perto de rios. Com flores de coloração branco-esverdeada, a ingazeira 
frutifica praticamente em todo o ano. 

 
 
 
 
                Sala Presidente Tancredo de Almeida Neves, 04 de novembro de 2025. 

 
 
 
 
 

VEREADOR MARQUINHOS SCHEFER  
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https://pt.wikipedia.org/wiki/Bronquite
https://pt.wikipedia.org/wiki/Esp%C3%A9cies
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